
ESTADi ■» :
PREFEITURA MUNICIP.VI

CNPJ:

O MARA' HÃO
OE SÃO PEDRO DOS CRENTES
'77.844/00 1-62

TOMADA DE PREÇOS 008/2020
CONTRATO N" 102/2020

Por esre instrumento de contrato, de um Indo
sede administrativa situada à Av. Canaã, 1' )2
CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato r
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, a le-
ora em diante designado simplesmente "C
RONAÍ.DO PEREIRA DA SILVA - ME, es
inscrita no CNPJ/MF sob n" 13,120.151/000

representada pelo Sr. Ronaldo Pereira d t '
196382420020 SSP/MA e CPF if 9"i.
"CONTRATADA" e, de conformidade com
008/2020 c seus anexos, dc acordo com a L' i I
Complementar 123/2006 e demais normas :o-
entre si. como certo e avençado o prescnu
implantação de sistema de abastecimento d(
rural do município de São Pedro dos Ci ei
insinimenio, o qual reger-se-á segundo as c
outorgam, a saber: ,

CONTR\TO N" 102/2020. Coniratação de
empresa para implantação de sistema de
ubastecii icnto de água nos povoadns Cachoeira
? Pé de -OCO, zona rural do município de São
Pedro dos Crentes - MA.

> Munici] :0 de São Pedro dos Crente. - MA, corn
Centro - ^ão Pedro dos Crentes - M.\ inscrito no
sresentad > pelo Prefeito Municipal. Sr. Lahesio
le polítici , portador do CPF n" 875.5 .493-04, de
ONTRATANTE"; e, de outro ladr a empresa,
ibelecida i Rua OTn® 83, na cidade dc iSalsa.s - MA,

.-25 eThSí riçâo Esfâduafn'' 12.35153 O, neste ato
-liva, bra; ileiro, rpbhádor do docun-. uo RG. n"
^94;223-0' ', doravante designada niplesinente
s elemen os constantes na Tomada de preço N"
cderal if 666/93 e suas posteriores a t jraçõcs, Lei
plemenía es e disposições deste insiiuinento, tem,
contrato para. Contratação de empresa para

agua nos povoados Cachoeira e Pé de Coco, zona
• es - MA. qiic fica. aqui-m.aterializadç no presente

...lusulas e condições .qtiej.mutuameni. . aceitam e

CLAUSULA 1 - DO OBJETO - A pru.c- c LICIT. .ÇÀO tem por objeto Coinraíação de
empresa para implantação de sistema de ab>i.stecimciii <) dc água nos.jppvoados Cachoeira e Pé
de Coco, zona:rura! do iriuriicípio de São Pcmí ro dos Cr mtes - MA', em conformidaL.c com anexo
í - Memorial Descritivo.

§ r - Fica fazendo parte deste contrato, indei> ndentenu nte de qualquer transcrição vom perfeito
conhecimento das pintes contratantes, o cilaüi Edital d< Tomada de Preços n" 008 3020 e seus
anexos e a proposta comercial apresentada.

CIÁUSULA ri - DO REGIME, DO COMPA THAMENTO, E DA FORMA DE
FORNECIMENTO

2.1 - A presente contratação dá-se sob o reeim de execu^ áo de serviços por Menor P . ço Global.
2.2 - Os serviços deverão ser executado.^ tela CO^ FRATADA, em conformi sde com a
solicitação, da prefeitura ou secretaria reqm nii<í ae do obj lo.
2.3 - No curso do fornecimento do objeto co.r ' atual cal ,'rá à CONTRATANTE, dn. raniente
por quem vier a indicar, o direito dc fiscaü/.íh u cumpri nento das especificações exiuidas. neste
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contraio.

2.3.1 - A presença da fiscalização do CONI K ̂ TANTE não elide nem diminui a res, .^nsabilidade
da CONTRATADA.

2.3.2 - A desconfürmidade do objeto às cc
CONTRATADA às sanções previstas neste ci
2.3.3 - ACONTRATANTE comunicará

negligências, falhas ou vícios porventura 'f
reparação, sem prejuízo das sanções cabíveis
causa.

suieitará adições ii dispensáveis ao recebimeív
trato e n. legislação pertinente,

CONTR ATADA, por escrito, as deficiências,
nltantcs a execução, para imediaij eorreçao ou
essalvad > aqueles que a CONTICAl -.DA não der

CLÁUSULA III - DO RECURSO ORÇA\!l£NTÁRIO - As despesas decorrente- ia execução
do presente contraio, correrão à conta de doi,.;òes próf "ias consignadas no Orçaiii: ito Gerai do
Município, para o exercício financeiro d' 2020, 'bservando as seguintes . uíssifcações
orçamentárias:

06 - SEC. E INFRA ~ ESTRUTURA E TRaNSPOR í E
17.511.061J.I012 PERFURAÇÃO DE P( ÇOS E CONSTRUÇÃO DO SI.MEMA DE
ABASTECIMENTO DE ABASTECIMEM O DÈ ÁGUA í
4.4.90.51.00 INSTALAÇÕES ■" ^

CLÁUSULA rV' - DOS PREÇOS - O CtlN PRATAT TE obriga-se a pagar pela L-\ccuçào dos
sciviços, os preços íirnies e irreajustáveis e )ndgnados i a CLÁUSULA I - DO OR IETO, deste
lüstnuncnto contratual

§ r - Nos preços ofertados estarão inclusos ot o.s os ci^i ts e despesas diretas e indircias ocorridas
na prestação, tais como e sem se limitar x .ustos com viagens, alimentação, hospedagens
necessárias, deslocamentos, honorários, lucro e de iiáis' bojiifícações, impostos, seguros,
encargos, além de outròs'custos pessoais üu empresariais que iricldirem sobre o ornecimento
do objeto deste contrato, não cabendo uo "ONTRA fANTE" quaisquer ônus adicionais ou
subsidiários. ' . .

§ 2^ - Atribui-se ao presente contrato o vale h cil de RS 43.078,34 (noventa e três mil, setenta e
oito reais c trinta e quatro centavos), çoní^idt -ando os i reços dos produtos até 31/1 " 2020.

CLÁUSULA V - DA CONDIÇÃO DE PAG vMENtü E DO RÉÀJUSTE

5.1-0 Mimicipio de São Pedro dos Crentes - pagam os preços estabelecidos na ir a proposta
ajustada, devendo o Contratado emitírnota: f jais/fatuK em parcelas mensais, com jíagamentos
efetuados em conformidade, no prazo de aiê O (dez) ci as contados da entrega do ^ íttiramento,
mediante a apresentação de Relatório c da !so' fiscal, c\ la fatura terá seu débito aui^ •; izado Junto
à tesouraria na sede da Prefeitura Municipal do ^ão Pedrt dos Crentes - MA.

5.2 - Nenhum pagamento será efemado ao co
obrigação financeira que lhe for imposta, em v
ser compensada com o pagamento pendentí;, ■
natureza.

ratado, ei quanto pendente de liquidarão qualquer
'ude de pt naiidade ou inadimplência, o qual poderá

111 que is o gere direito a acréscimo.s le qualquer

5.3 - Somente será efetuado o pagamento medi. ntc:
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a) Certidão Negativa de regularidade fiscüi irabalhis'r,

5.4 - As notas fiscnis/faturas que apresentar^, .u incorre ões serão devolvidas à Co 'ratada e seu
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a ata de sui apresentação válida.

5.5 - A empresa arcará com todos os custos rcí l entes à! ão-de-obra direta e/ou indir m, acrescidos
de todos os encargos sociais e obrigações ^ ' ordem abalhista, recursos matéria,., transporte,
seguros de qualquer natureza, perdas ex en uals, dei- ■•esas administrativas, tríbu )S c demais
encargos necessários à prestação dos serviçc-^ abjeto de^ le Edital.

5.6 - Os pedidos de reajuste de preços e de rca ícquação 'or desequilíbrio deverão sc ípresentados
por escrito e acompanhado de documenitJí- pcrtinení 'S, para análise e dirigid<» a Comissão
Permanente de Licitação, através do Protocol- Geral.

5.7- A licítante vencedora se obriga a aceitar ^ >;rcscimo lU supressões do foniecimei, .' alé o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do quantisaíi o ou do ^ alor da proposta.

5.Í
da
licitação
antecederam a renovação, ou outro índice venhá-à s ibstítuí^ò::'

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido t
Judicial ou extrajudicial, em especial por;
I) Cumprimento irregular das cláusulas paciu.
II) Subcontratação, cessão ou transferênci i ;
escrita da CONTRATANTE;
III) Inobservância às caráçtéristicas para cunr
IV) Reiteração de falhas no cumprimento da?
V) Declaração^ de falência "e concòrdaí:i ■
Administração Municipal, assim como da ' A
VI) Interrupção da prestação dos se-v
CONTR,\TANTE; e
VII) Lentidãomo fornecimento;-qiie possa da
aos seiviços da CONTRATÁNT£.• '

t pleno ü reito, independentemente d,- inteipelação

das.-espe^ ificações ou prazos;
aa! ou puicial, sem prévia anuência .'.i autorização

cimento t o objeto contratual;
obrigaçõv s; , . • -
;a CONT'^ATADA, 'OU mesmo a n^olvcncia da
\'TRATADA;
us, sem justa causa ou sem u.Uürização da

margem jo descümpnriiéntó de prazos ou prejuízos

Parágrafo Primeiro - Em havendo ins^tís ição cnir a qualidade dos serviços loinecidos pela
CONTRATADA, ficará a critério da Atlr .nistraçãc iviunicipal rescindir o prc-onte contrato
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, p-rí do em qu^ a CONTRATADA continiu [ a responsável
pelos fornecimentos dos produtos e a Adinii straçào unicipal pelo pagamento Ot rornec-imento
no período subsequente ao aviso.

Parágrafo Segundo - A aplicação daí j .'nalidade previstas neste instrumeino poderá ser
reconsiderada, ou aplicada no todo ou em pa e, a excir úvo critério da CONTRAT, ■. \'Tn.
Parágrafo Terceiro - Rescindido o pn-ente CoMrato por culpa da CON: RATADA, a
CONTRATANTE entregará o objeto dcsl, instrumi iito a quem ela julgar cor-cnicnte, sem
qualquer consuUa ou interferência da CO .'l ■ ATADA que responderá na forma Icc.tl e contratapc!í\ ínfraçnn nu execução inadequada qui:' tr ha dado uiusa à rescisão. p.
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Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE 'oderá re- cindir o Contrato a qualqí r momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por ^.:rito.

VIU - Nas demais hipóteses previstas em Le. de acord com o artigo 78, da Lei 8 >6/93 e suas
posteriores alterações.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES
Ressalvados os casos de força maior, a juízo i ^ CONTF ATANTE, fica a CONTRA ' ADA sujeita
às penalidades previstas nos artigos 86 c 8" da Lei i 8.666/93 e suas poslerio; • alterações,
independentemente de qualquer interpelação j .dicial, e • os seguintes casos:

I - Multa diária: pelo não cumprimento do obi -lo deste t jntrato, no valor de 1% (um ^or cento) ao
dia do valor anual estimado contratado, no ̂ iso de at aso injustificado na execus o do objeto,
limitada a incidência a cinco dias.

II - Multa: caso ocorra a suspensão parcial ou ̂ . fmitiva i o fornecimento, a contratada estará sujeita
ao pagamento de multa de 10% (dez por cen.u ■ do valoi (TEM da contratação.

III - Multa: por recusa em assinar o contrate no valor dè 10%!(dez7pòr cento) sob e o valor do
contrato atualizado, observando o "capui" Ia artigo SI, darLeí^'8.666/93 e su. • posteriores
alterações.

TV - O montante da multa poderá, a critcno da Secrc ária Municipal Finanças, sc: cobrado de
imediato ou compensado com valores de pau; i nentos dv Wdos a contratada, indepen*' - ntemente de
qualquer notificação.

V - Suspensão temporária do direito de licua e contrai ir com a CONTRATANTE oor prazo de
atéS (cinco) anos.

CLÁUSULA Vlll " DA VJNGULAÇÃO D( J CONTRATO ÃG EDITAL
A CONTRATADA se obriga a cumprir toíli'- as deterii inações e exigências contid..- no edital da
Tomada de Preços N" 008/2020. e seus ane os, que i ca fazendo parieintegrante inseparável
deste instrumento, independentemente de csia om aqui i anscritas, sob pena de dar c: :!sa a rescisão
deste contrato e rc-sponder pelas penalidades j - evistas,

CLÁUSULA IX - DA VIGÊNCIA - O rn -.o de vig ncia do presente CONTR/ fO até 31 de
dezembro de 2020, contados do primeiro tü: útil subs^ quente ao da sua assinalurc podendo ser
prorrogado por períodos anuais, iguais e suc\ -sivos, po intermédio de Termo Adii ' o, desde que
haja interesse das partes, até o limite de 60 (S-. --scnia) m -ses, computando-se o prim^ uo período da
contratação.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR VTADÂ - Para a boa e cab; , execução do
presente contrato, obriga-se, ainda, a CON '!< \TADA:

a) Fornecer dos os produtos/materiais ic critosno .íeinorial Descritivo, obser\ .Jos os prazos
de validade e entrega;
b) A aceitar nas mesmas condições cun' amais, acré.scimos ou supressões juc sc fizerem
necessários na execução dos produtos a • o limite de 25% (vinte e cinco por >.. nio) do valor
inicial atualizado do contrato; yy

r
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c) Manter durante toda a execução do co
para contato, devidamente atualizada:
d) Dar ciência imediata, que deverá cuth
estaduais e federais inerentes;
e) Responsabiliza-se pelos danos causai.^
de sua culpa ou dolo na execução do con
O Prestar os esclarecimentos, que lhe iui
sobre seus produtos;
g) Responsabilizar-se por todos os tribui
ou venham a incidir, direta c indiretamen
de frete na entrega, e demais custos incrc-
h)Manter durante a execução do Conin
assumidas, todas as condições de habih

i) Não transferir ou ceder a outrem, no u
j) Comunicar por escrito, à Contratante, e
esclarecimentos que julgar necessários:
Ic) Substituir, imediatamente qualquci '
manuseio inadequado no transporte;
1) Arcar com todos os custos de reposiç.
atenderem às condições especificadas
m)Adotar cautelas especiais para o trarsp
n) A Prefeitura Municipal de São Pedro ci
a  transferência de responsabilidade d;
fabricantes, técnicos ou quaisquer outrus.

irato, as i iformações sobre os enderc 's e telefones

ir as po.5 uras do Município, e as disp lições legais

■ diretam^ nte á contratante ou a terccu decorrentes

ito:

n solicit, dos e atender prontamente c ■ reclamações

s, contril lições fiscais e para fiscais ue incidirem
c. sobre c ■ produtos vencidos, bem c<- lo pelo custo
:cs ou fo: lecimento dos produtos;
'o, em cc npatibilidade com as obrip ções por ele
\'içào e qu ilificaçâo exigidas na licitas o;
io ou em .)arte para o fornecimento di materiais;
laiquer ir egularidade de caráter urgcr' c e prestar os

em que ipresente defeito de fabn> íção ou por

o ouTeexocução.mpsTc^os em que o- serviços não
c membri il Descritivo;i'"'
irte,nò qi e couber;'
?s Crente?- - MA, não aceitará, sob nen.íum pretexto,
CONTF '\TADÁ" para outras eniiiiades, sejam

>endo expressamente vedada a subcornatação.

PAIÍÁGRAFO Ú NICO - A CONTRATA D, se obrig.i a manter, durante toda ii execução do
contrato, em compatibilidade çom as obrigai, )es ássiurídas, todas as condições dc ::abilitaçâo e
qualificação exigidas na licitação, e sua coi lu icação ca ocorra algum fato impedimro, sob risco
de incorrer as penalidades legais. ,, ' e

CLÁUSULA XI - DAS OBlírGAÇÕES DO CONTR ̂ TANTE -
Obriga-se o CONTRATANTE a:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do ontrato, egistrando as ocorrências e deficiências
poivcntura existentes e éhcamihhándo copia iraedia ainente à.CONTíLATADA. oara a pronta
correção dás irregularidades apontadas; ' - -
b) Designar profissionais, para na qualí(.L dc de fisc ti, acompanhar, o fomecimt.íUO/execução
do serviço objeto do contrato;
c) Comunicar à Contratada, através tio sccutor t -signado, qualquer problcm que ocorra
durante a execução dos serviços;

d) Promover os pagamentos dentro do pt; :o estipul aIo;
e) Fornecer atestados de capacidade u nica qui; ido solicitado, desde que .tendidas as
Obrigações Contratuais;
í) Receber e conferir o objeto;
g) Recusar o objeto que não estiver de aci rdo com : s especificações;
h) Prestar as informações e os esclarecimt nios que ■ enham a ser solicitados pela ■. oiiíratada;
i) Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva re lízaçao dos serviços.

CLÁUSULA XJI - DA FISCALIZAÇÃO K ONTR( »LE
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Durante o prazo de duração do contrato, a C OVTRAl \NTE designa o Secretário -lunicipal de
Administração para acompanhar e fiscali. .r a exe^ sçâo contratual, o qual d crá receber
mensalmente os serviços, mediante compeieu j atestadt dispensado o recebimento ̂ í>visórío por
se tratar de serviços técnicos profissionais cs,- i.ializado

CLÁUSULA XUI - DO FORO
As panes elegem do Foro da Comarca de Ba >as - MA com renúncia expressa a Cf :lquer outro,
poi mais privilegiado que seja, para dirimir aestões ji dlciais relativas ourevsultaisi - do presente
contrato.

E assim por havei em acordado, declaram ambi. ■ as parte- aceitas todas as disposiçõe^ árabelecidas
nas cláusulas do presente contrato, bem como .ibservar t;elmentc, fínuando-o em 03 ires) vias de
igual teor, para um só efeito, na presença da-- i slcmunhi s abaixo assinadas.

uio Pedro dos Crentes - MA 22 de Maio de 2020

LAHESIO RODE IGÜÉS DO BONFIM
COM RATAN1 0

\

RONALDgfEi^I irada SILVA - ME
ÍPÍESA CONTR.A rÁDÀ v

TESTENOINHAS:

Nome ^ jeffN X' fio c ) lue
cpF ioH- -^n?,

Nome fjjucp:ítí Á&cCx
CPF éU !s
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